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AACCTTAA  NN..ºº  0044//22000088  
 
Âmbito da Reunião: Reunião Extraordinária de Plenário do CLASMC 
 

AAssssuunnttooss  ddeebbaattiiddooss::  
Assunto Resolução Notas 

1. Leitura da acta n.º 3/2008 do Plenário de 

03 de Julho 

A Acta foi aprovada por 

unanimidade. 

 

 

 

Assunto Resolução Notas 

2. Adesão do Centro Social e Paroquial de 

São Nicolau de Cortiços e do Instituto da 

Droga e da Toxicodependência – CRI de 

Bragança 

A adesão do Centro Social e 

Paroquial de São Nicolau de 

Cortiços e do Instituto da 

Droga e da 

Toxicodependência – CRI de 

Bragança, considerou-se 

pertinente e oportuna, tendo 

sido aprovadas por 

unanimidade. 
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Assunto Resolução Notas 

3. Votação dos Pareceres ao: 

- Lar de Idosos – CSP de Carrapatas 

- Lar de Idosos e Apoio Domiciliário – CSP de 

Cortiços 

- PRI da Cidade de Macedo Cavaleiros – Santa 

Casa da Misericórdia de Macedo de Cavaleiro 

 

 

O funcionamento do Lar de 

Idosos com 53 camas, do 

Apoio Domiciliário com 

45 lugares e do Centro de 

Dia com 30 lugares  do 

Centro Social e Paroquial de 

S. Geraldo de Carrapatas 

foi aprovado por 

unanimidade. 

 

 O funcionamento do Lar de 

Idosos com 11 camas e 

do Apoio Domiciliário 

com 15 lugares do Centro 

Social e Paroquial de S. 

Nicolau de Cortiços foi 

aprovado por unanimidade. 

 

 

 

O representante do Centro de Emprego enviou um e-mail, 

referindo que não poderia estar presente na reunião de 

Plenário, em virtude de ter de participar numa reunião 

distrital com o Sr. Delegado Regional do Norte do IEFP, IP, 

no entanto expressou o seu voto favorável aos projectos do 

Lar de Idosos de Cortiços e de Carrapatas. 

 

 

 

Registe-se que o representante do CDSS de Bragança que 

não tendo chegado na altura da votação deste ponto, pediu 

para intervir tendo solicitado que ficasse registado em acta 

que, apesar do CLASMC dar parecer positivo, o CDSS de 

Bragança não assegurava a celebração de acordos de 

cooperação com esta instituição por dois motivos: 

1. Proximidade Geográfica desta instituição com o 

Centro Social e Paroquial de S. Geraldo de 

Carrapatas; 
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2. E por considerar que com a dimensão que este 

equipamento apresenta (11 cama em Lar de Idosos e 

15 lugares em Serviço de Apoio Domiciliário) não 

garante a sua viabilidade económica. 

 Os representantes da ACIMC, do CSP de Cortiços e da CSIF 

Zona Nascente interviriam no mesmo sentido, referindo não 

compreender a posição do CDSS de Bragança, uma vez que 

a carência deste tipo de equipamentos sociais no concelho é 

muita e o importante é dar respostas às situações sociais 

que vão surgido, por isso consideram que o CDSS de 

Bragança deveria incentivar a iniciativa deste cidadãos da 

sociedade civil ao invés de a dificultar. 

A Presidente do CLASMC referiu ter havido várias reuniões 

com a Direcção do CSP de Cortiços onde lhes foi explicado 

que seriam penalizados por não terem concertado a 

candidatura da construção do Lar em sede do CLASMC e 

aconselhou a que reunissem com a Directora do CDSS de 

Bragança. 

Promoveu também uma reunião entre os Dirigentes dos dois 

Centro Sociais e Paroquiais, no sentido de não haver uma 
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O Plano de Respostas 

Integradas do Território 

do bairro S. Francisco de 

Assis (Cidade de Macedo 

de Cavaleiros) Eixos da 

Prevenção, Reinserção e 

Redução de Riscos e 

sobreposição das áreas geográficas de intervenção, o que 

aconteceu, havendo uma declaração que o comprova. 

Neste sentido, esclareceu que o CLASMC não se está a 

pronunciar sobre a construção, mas sim sobre o 

funcionamento destes equipamentos, o que se considera 

pertinente face às necessidades do concelho e que respeita 

o princípio da subsidariedade. 

A Presidente do CLASMC, após a intervenção do 

representante da Segurança Social, questionou os presentes 

se pretendiam alterar o seu sentido de voto, o que não 

aconteceu, tendo sido confirmado que o parecer por 

unanimidade, ao funcionamento do Lar de Idosos e Apoio 

domiciliário do Centro Social e Paroquial de S. Nicolau de 

Cortiços. 
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Minimização de Danos, 

candidatura da Santa Casa 

da Misericórdia de Macedo 

de Cavaleiros foi aprovada 

por unanimidade. 

 

 

  

Assunto Resolução Notas 

4. Aprovação da Alteração do art.22º do 

Regulamento Interno do CLASMC, de 21 de 

Junho de 2007 

A alteração do art.22º do 

Regulamento Interno do 

CLASMC, de 21 de Junho de 

2007, foi aprovada por 

unanimidade. 

Registe-se que à Adenda 01/2008 de 23 de Outubro de 

2008, do Regulamento Interno do CLASMC, se acrescentou 

o Anexo 1, actualizado e corrigido, ao qual se: 

- acrescentou a entrada do Centro Social e Paroquial de São 

Nicolau de Cortiços e do Instituto da Droga e da 

Toxicodependência – CRI de Bragança e de Maria Teresa 

Salselas; 

- actualizou a Presidência das CSIF – Zona Nascente, 

Castanha Sete e XXI MAIS; 

- e corrigiu a designação do Agrupamento Vertical de 

Escolas do Concelho de Macedo de Cavaleiros para 

Agrupamento Vertical de Escolas de Macedo de 

Cavaleiros; 
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e a designação de Coordenação Educativa de Bragança, 

representada pelo Coordenador para Equipa de Apoio às 

Escolas Noroeste Terra Quente e Baixo Sabor, representada 

pelo Coordenador de Equipa. 

 

Assunto Notas 

5. Outros Assuntos 

 

- Apresentação do Relatório de Actividades e 

Avaliação do PDS 2006/2008 

 

 

Comunicações e Informações 

 

 

A Animadora do CLASMC apresentou o documento aos parceiros, fazendo referência aos 

principais pontos, explicando que o documento irá ser enviado aos parceiros e durante um 

mês, ficará em discussão, para que os parceiros enviem os seus contributos. 

 

A Presidente do CLASMC solicitou aos parceiros que disponibilizem os e-mail e que 

mantenham a Presidência do CLASMC e a equipa de animação informada de toda e 

qualquer alteração ao nível dos contactos especialmente ao nível dos e-mail, uma vez que 

se têm privilegiado esta forma de comunicação que é rápida, eficaz e económica, a qual 

ganha ainda mais pertinência com a aprovação feita à alteração do art. 22º do 

Regulamento Interno.  

 

Lembrou os Parceiros que o Dossier do CLASMC é um instrumento muito útil para manter 

os parceiros informados e actualizados sobre o funcionamento da parceria, 
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proporcionando-lhes um conhecimento fundamental para participarem com maior 

qualidade na parceria. 

Acrescentou que é importante manter este dossier actualizado e na posse da pessoa que 

representa a parceria. 

 

Por fim, convidou os parceiros a participarem no próximo Breves, que conforme é do 

conhecimento de todos vai ser coordenado pela Santa Casa da Misericórdia de Macedo de 

Cavaleiros.  

Informou os parceiros que queiram participar no Boletim que o façam enviando as suas 

notícias / textos para o seguinte e-mail, até ao fim deste mês: 

- sandraisabel.scmmc@mail.telepac.pt  

 
ANEXOS 

 

Adenda 01/2008, de 23 de Outubro de 2008 

Relatório de Actividades e Avaliação do PDS 2006/2008 

 
Macedo de Cavaleiros, 24 de Outubro de 2008 
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Presentes: Assinaturas: 

 
 
 
Sílvia Ferreira Garcia 

 
Função: 

 
Presidente do CLASMC 

 
 

 
Deolinda Morais 

 
Função: 

 
Tesoureira da Junta de Freguesia de Peredo 

 
 

 
Cláudia Quirino 

 
Função: 

 
Secretária da Junta de Freguesia de Lagoa 

 
 

 
João Trovisco 

 
Função: 

 
Presidente da CSIF AFRECIMAC MAIS TRÊS 

 
 

 
Manuel Rodrigues 

 
Função: 

 
Presidente da CSIF Castanha Sete 

 
 

 
Nazaré Fontenete 

 
Função: 

 
Assessoria ao Conselho Executivo 

 

 
Orlando Vaqueiro 

 
Função: 

 
Director Adjunto da Segurança Social 

 

 
Cláudia Pires 

 
Função: 

 
Téc. Inserção Directa / Núcleo Executivo do CLASMC  

 
 

 
Manuel António Pires 

 
Função: 

 
Coordenador EAE 

 

 
Adelaide Baptista 

 
Função: 

 
Enf. do Centro de Saúde 

 

 
Teresa Vilariça 

 
Função: 

 
Tec. Sup. Principal da DRAPN 

 
 

 
Afonso  

 
Função: 

 
Téc. da DGRS 

 
 

 
Manuela Fontes 

 
Função: 

 
Presidente da Ass. De Pais 
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António Cunha 

 
Função: 

 
Presidente da Direcção da ACIMC 

 

 
Cristina Brinço 

 
Função: 

 
Presidente da Direcção da ADIMAC 

 
 

 
Isabel Nélia 

 
Função: 

 
Psicóloga do CNS de Fátima 

 

 
Alfredo C. Pinto 

 
Função: 

Provedor da S. C. da Misericórdia de Mac. de 
Cavaleiros - Núcleo Executivo do CLASMC 

 
 

 
Sandra Pereira 

 
Função: 

Téc. da S. C. da Misericórdia de Mac. de Cavaleiros 
- Núcleo Executivo do CLASMC 

 
 

 
Maria de Lurdes  

 
Função: 

 
Directora Pedagógica do NUCLISOL 

 

 
Júlio Gomes 

 
Função: 

 
Presidente do CSP de Carrapatas 

 

 
Julieta Angélica 

 
Função: 

 
Dirigente do CSP de Carrapatas 

 
 

 
Domingos Alberto S. 

 
Função: 

 
Dirigente do CSP de Carrapatas 

 

 
Carlos Fonseca 

 
Função: 

 
Presidente do CSP de Morais 

 
 

 
Sónia Sequeira 

 
Função: 

 
Directora Técnica da CERCIMAC 

 

 
André Vaz 

 
Função: 

 
Vice-Presidente da Associação de Artesãos 

 
 

 
Eugénia Gonçalo 

 
Função: 

 
Coordenadora da ECOTECA 

 

 
José Afonso 

 
Função: 

 
Comandante do Posto da GNR 

 
 

 
Armando Alberto C.  

 
Função: 

 
Presidente do CSP de Cortiços 
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Ana Falcão 

 
Função: 

 
Ass. Social do CRI de Bragança 

 
 

 
Salomé Caturna  

 
Função: 

 
Animadora do CLASMC / N. Executivo do CLASMC 

 
 

 
 
 


